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	RECORRENTE
	:
	AVEL - ALFENAS VEICULOS LTDA

	ADVOGADO
	:
	MARIA CLARISSA VILLANI CORREA E OUTROS(AS)

	RECORRIDA
	:
	FAZENDA NACIONAL

	PROCURADOR
	:
	CRISTINA LUISA HEDLER


Tema: 2010.00191
D E S P A C H O

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a existência de repercussão geral da questão relativa à incidência, ou não, do IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS em relação a montadoras de veículos, em regime de substituição tributária (RE 605.506/RS, Plenário Virtual, Ministra Ellen Gracie, DJe de 23/11/2010, Tema 303).

Ante o exposto, determino o sobrestamento do recurso extraordinário até pronunciamento definitivo do STF sobre a matéria, em cumprimento ao disposto no artigo 543-B, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

Brasília, 31 de agosto de 2015.
Desembargador Federal CÂNDIDO RIBEIRO

Presidente

(D?7ØÔ) - Nº Lote: 2015077470 - 8_1 - APELAÇÃO CÍVEL N. 2002.38.00.028542-0/MG - TR43703
<<CERT>>W:\ASRET 2014-2016\PIS e COFINS\200740000027062-PI. RE sobrestamento.fazenda nacional. excl. ISS-ICMS base cálculo PIS-COFINS.doc

<<COD_LOTE>> - Nº Lote: <<LOTE>> - 8_1 - <<PROCESSO>> - <<MATRICULA>>

[image: image1.jpg]